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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
M A U R O  M E N D E S ,  C O M  C Ó P I A S  A O
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR  E  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA  E
LOGÍSTICA – SINFRA, MARCELO DE OLIVEIRA
E SILVA, A NECESSIDADE DE RECAPEAMENTO,
OPERAÇÃO TAPA BURACOS E  SINALIZAÇÃO
DA MT-235, DO TRECHO QUE LIGA SAPEZAL A
CAMPO  NOVO  DO  PARECIS/MT,  SOBRE  A
PONTE DO RIO VERDE.

Nos termos do artigo 160-II, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de recapeamento operação tapa buracos e sinalização da
MT-235, do trecho que liga o município de Sapezal a Campo Novo do Parecis/MT, sobre a ponte do
Rio Verde.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo atender os motoristas/usuários que trafegam pela rodovia MT-235
(Sapezal/Campo Novo do Parecis) e tem que enfrentar as péssimas condições que se encontra aquela via e
principalmente da ponte sobre o Rio Verde.

Apresentando buracos, alguns formando crateras enormes, ausência de sinalização, trechos com ferros
aparentes e asfaltamento precário tornam a viagem estressante e perigosa. Diante disso, torna-se urgente a
tomada de medidas que visem garantir a segurança dos motoristas e passageiros que utilizam diariamente
da MT-235. 

Pelo exposto, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e posterior
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atendimento pelo poder executivo. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Agosto de 2021

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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